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PROCESSO N.º  31.362-9/2019 

DATA DO PROTOCOLO 11/11/2019 

PRINCIPAL PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS 

GESTOR JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO - PREFEITO 

ASSUNTO  REPRESENTAÇÃO DE NATUREZA INTERNA 

RELATOR WALDIR JÚLIO TEIS 

 

RAZÕES DO VOTO 

17. Conforme já delineado no relatório, os fatos apontados nesta RNI referem-

se às supostas irregularidades ocorridas na Concorrência n.º 006/2019, de 29/8/2019, 

que originou o Contrato n.º 783/2019, celebrado em 19/12/2019, cujo objeto foi a 

contratação de empresa especializada para modernização e melhorias do sistema de 

iluminação pública (iluminação LED) em vias públicas do Município de Rondonópolis. 

18. Inicialmente, verifico que foram observados os requisitos de 

admissibilidade disciplinados pelo art. 5º da Lei Orgânica do Tribunal de Contas de Mato 

Grosso (LO-TCE/MT), c/c os arts. 219 e 224 do RI-TCE/MT, vigente à época, pois se 

trata de responsáveis sujeitos à jurisdição deste Tribunal de Contas, cuja matéria é de 

competência desta Corte, razão pela qual ratifico seu conhecimento. 

19. Após análise dos fatos elencados pela Secex, e do Parecer n.º 2.834/2020 

do Ministério Público de Contas, cumpre-me fazer juízo de valor no que se refere às 

irregularidades que permaneceram. 

20. Pois bem, respeitado o princípio do contraditório e da ampla defesa na 

instrução do processo, passo à análise das irregularidades detectadas que foram 

mantidas pela Secex, com a manifestação da defesa, as respectivas análises técnicas 

e, por último, o posicionamento do Ministério Público de Contas.  

Manifestação de defesa do Sr. Alfredo Vinicios Amoroso (Presidente da Comissão 

Permanente de Licitação) 
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1) GB99. Licitação_Grave_99. Regime de Execução incompatível com o objeto 
a ser contratado, bem como com a qualidade dos projetos existentes (Acórdão 
nº 1.977/2013. Art. 47 da Lei nº 8.666/1993. Art 6º, inciso VIII, “a".). Irregularidade 
referente à licitação não contemplada em classificação específica na Resolução 
Normativa nº. 17/2017-TCE/MT. 
 
2) GB15. Licitação. Grave. Especificação imprecisa e/ou insuficiente do objeto 
da licitação. (art. 3º, § 1º, I, c/c art. 40, § 2º, I, II e IV, da Lei nº 8.666/1993; art.40, 
I, da Lei nº 8.666/1993; Art. 3º, II, da Lei nº 10.520/2002; Súmula TCU nº 177). 
 
3) GB11. Licitação. Grave. Deficiência dos projetos básicos e/ou executivos na 
contratação de obras ou serviços, inclusive no que concerne ao impacto 
ambiental e às normas de acessibilidade quando couber (arts. 6º, IX e X, 7º e 12 
da Lei 8.666/1993; Acórdão 77/2002/TCU-Plenário, OT IBR 001/2006, Súmula 
Nº 177/TCU). 
 

21. Inicialmente, o Sr. Alfredo Vinicios Amoroso afirmou1 que todos os 

instrumentos convocatórios estão associados integralmente ao projeto básico/executivo 

e justificativa de qualificação técnica, que foi enviado pelas secretarias solicitantes, 

restringindo à Comissão Permanente de Licitação (CPL), apenas as cláusulas gerais. 

22. Afirmou que foi o Engenheiro Eletricista, autor do projeto básico, o qual se 

manifestou pelo regime de empreitada por preço global, por entender que trata de serviço 

de baixa complexidade na execução e simplicidade nas medições, uma vez que as 

quantidades dos serviços foram previamente definidas. 

23. Ainda destacou que, a empreitada por preço unitário deve ser preferida 

para objetos que por sua natureza, não permitam a precisa indicação dos quantitativos 

orçamentários, o que não é o caso da Concorrência n.º 006/2019. Também confirmou 

que a manifestação decisiva no parecer emitido pelo Procurador do Município quanto ao 

regime de execução de empreitada foi pelo preço global, conforme segue: 

 
1 Documento digital n.º 285424/2019. 
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Fonte:  http://www.rondonopolis.mt.gov.br/transparencia_rondonopolis/servlet/contratos_v2?1. 

24. Ao final esclareceu que a CPL apenas transcreveu o que o autor do projeto 

básico definiu, uma vez que ele é detentor de conhecimento técnico para definir qual é o 

melhor regime de execução, motivo pelo qual pugnou pela exclusão de sua 

responsabilidade, uma vez que as irregularidades mencionadas não guardam relação 

com sua competência. 

Análise da Secex acerca da defesa do Sr. Alfredo Vinicios Amoroso (Presidente da 

CPL)   

25. A unidade técnica registrou2 que os argumentos da defesa do Sr. Alfredo 

Vinicios Amoroso não merecem prosperar, tendo em vista que, apesar de o defendente 

alegar que apenas seguiu a definição do projeto básico, ele assinou o edital, ou seja, 

validou e se responsabilizou pelas cláusulas editalícias, conforme abaixo: 

 
2 Documento digital n.º 60478/2020, às fls. 17-20. 
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26. Nesse sentido, a Secex enfatizou que ao assinar o edital, chancelou o 

processo e se responsabilizou pelas cláusulas editalícias. 

27. Por outro lado, destacou que, ainda que tenha sido apresentada uma tabela 

com a quantificação e descrição dos materiais constantes no projeto básico, este mesmo 

projeto não definiu sequer quais as vias públicas seriam contempladas para as melhorias 

do sistema de iluminação, o que impossibilitou a previsão da quantidade necessária e 

suficiente dos materiais que seriam utilizados, ou seja, afirmou que a descrição da 

quantidade apresentada corresponderia apenas a uma mera expectativa de realização 

dos serviços, sendo que a utilização do regime de execução por preço unitário seria a 

mais apropriada, até porque, a obra seria remunerada por preço certo de unidades 

determinadas. 

28. Ressaltou que, se entende por regime de execução, “a forma pela qual o 

objeto do contrato será executado”, conforme esteja planejando a administração, ou seja, 

a Secex enfatizou que o regime de execução deve ser escolhido em função da forma de 

pagamento a ser feita, com a seguinte recomendação: “Estabeleça o regime de 
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execução contratual de acordo com o critério de apuração do valor a ser pago ao 

particular, observando os conceitos fixados no art. 6º, inciso VIII, alíneas “a” e “b”, da Lei 

Federal n.º 8.666/1993.   

29. Expôs que o art. 47 da mencionada lei, exige o seguinte: 

Art. 47.  Nas licitações para a execução de obras e serviços, quando for adotada 
a modalidade de execução de empreitada por preço global, a Administração 
deverá fornecer obrigatoriamente, junto com o edital, todos os elementos e 
informações necessários para que os licitantes possam elaborar suas propostas 
de preços com total e completo conhecimento do objeto da licitação. 

 

30. Dessa forma, afirmou que o projeto básico deve conter alto grau de 

detalhamento, com o objetivo de minimizar os riscos a serem absorvidos pela contratada 

durante a execução contratual, o que resultará em menores preços ofertados pelos 

licitantes. No caso em exame, o objeto é tão impreciso que levou a uma distorção de 

cerca de 100% entre o orçado pela administração e a melhor proposta, ou seja, foi orçado 

por R$ 16 milhões e a proposta melhor classificada foi de R$ 8 milhões, de modo que 

ficou demonstrado nos autos que, do jeito que foi feito, não se sabe o que se contrata, 

não se sabe o que se recebe e não se sabe o quanto vale, em razão de ser tudo por um 

preço global.  

31. A Secex ainda enfatizou que, em resposta à impugnação de uma empresa 

licitante, a Administração municipal emitiu o Ofício n.º 882/2019/SINFRA/ROO (fls. 

195/196 do processo licitatório), no qual não esclareceu quais seriam os locais em que 

seriam instaladas as luminárias. 

32. Por fim, tendo em vista que Sr. Alfredo Vinicios Amoroso, presidente da 

CPL não agiu com a devida diligência, permitindo que irregularidades de fácil percepção 

fossem levadas adiante sem a devida correção. Assim, a Secex concluiu pela 

manutenção das presentes irregularidades sob sua responsabilidade.  

Manifestação de defesa do Sr. Pedro Henrique de Melo Toledo (Engenheiro 

Orçamentista) 
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1) GB99. Licitação_Grave_99. Regime de Execução incompatível com o objeto 
a ser contratado, bem como com a qualidade dos projetos existentes (Acórdão 
nº 1.977/2013. Art. 47 da Lei nº 8.666/1993. Art 6º, inciso VIII, “a".). Irregularidade 
referente à licitação não contemplada em classificação específica na Resolução 
Normativa nº. 17/2017-TCE/MT. 
 
2) GB15. Licitação. Grave. Especificação imprecisa e/ou insuficiente do objeto 
da licitação. (art. 3º, § 1º, I, c/c art. 40, § 2º, I, II e IV, da Lei nº 8.666/1993; art.40, 
I, da Lei nº 8.666/1993; Art. 3º, II, da Lei nº 10.520/2002; Súmula TCU nº 177). 
 
3) GB11. Licitação. Grave. Deficiência dos projetos básicos e/ou executivos na 
contratação de obras ou serviços, inclusive no que concerne ao impacto 
ambiental e às normas de acessibilidade quando couber (arts. 6º, IX e X, 7º e 12 
da Lei 8.666/1993; Acórdão 77/2002/TCU-Plenário, OT IBR 001/2006, Súmula 
Nº 177/TCU). 

 

33. O defendente expôs inicialmente3 que além de a substituição de luminárias 

convencionais instaladas em vias públicas por luminárias LEDs ser de obra de 

engenharia sem grande complexidade, também é negócio comum a diversas empresas 

do ramo, uma vez que se trata de mera substituição. Nesse sentido, afirmou ser possível 

estimar com grande grau de precisão, quais materiais e serviços seriam necessários. 

34. Nesse sentido, destacou que a empreitada por preço global foi adequada 

para os serviços contratados pela concorrência pública ora analisada. 

35. Aliado a isso, expôs que, segundo levantamento realizado em 2017 pela 

concessionária de energia local, o município de Rondonópolis possuía cerca de 30.000 

(trinta mil) luminárias utilizadas para a iluminação pública, sendo quase a totalidade delas 

do tipo convencional (vapor de sódio ou vapor metálico). Nesse sentido, afirmou que, 

com intuito de melhorar os níveis de iluminação nas vias públicas do município, bem 

como diminuir os custos com o consumo de energia elétrica, a gestão optou por trocar 

parte das luminárias pertencentes ao parque de iluminação pública por luminárias LEDs.  

36. Por essa razão, foi elaborado o projeto básico para a substituição de 5.000 

(cinco mil) luminárias pertencentes ao referido parque. 

 
3 Documento digital n.º 287695/2019. 
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37. A defesa também enfatizou que, em se tratando de iluminação pública, as 

luminárias LEDs são o que há de mais eficiente e moderno no mercado, uma vez que 

garantem eficiência energética em razão do seu elevado fluxo luminoso para baixa 

potência elétrica. 

38. Entretanto, ao realizar a especificação das luminárias a serem instaladas, 

se constatou que existem diversos modelos e fabricantes, ou seja, o defendente expôs 

que mesmo para uma potência elétrica idêntica, quando se trata de fluxo luminoso, os 

modelos se diferem muito. Assim, com o intuito de contratar luminárias com alto padrão 

de qualidade, foi especificado no memorial descritivo, um conjunto de características, 

quais sejam: potência elétrica máxima, fluxo luminoso mínimo e eficiência energética 

mínima.    

39. Por conseguinte, explicou que as características da luminária descrita no 

item 1 da tabela 1, são: potência de até 100W e fluxo luminoso mínimo de 14.000 

Lúmens. Ou seja, destacou que essas duas características em conjunto indicam que a 

luminária proposta deverá possuir uma eficiência mínima de 140LM/W. Assim, 

demonstrou que uma luminária que possua o fluxo luminoso mínimo exigido, e uma de 

potência maior que 100W, ela não será aceita, uma vez que não cumpre o critério de 

potência máxima. Por outro lado, uma luminária que atenda o critério do fluxo luminoso 

e tenha potência inferior a 100W, possui eficiência superior àquela exigida, sendo, 

portanto, a luminária que melhor atende os requisitos e que garantirá uma maior 

economia no consumo de energia. 

40. Dessa forma, a defesa destacou que a cotação realizada pela Secex e 

aplicada na análise deste processo, em que apresenta o preço para diferentes potências 

de uma mesma marca de luminária, não deve ser considerada, uma vez que nenhuma 

das luminárias cotadas cumpre os requisitos do memorial descritivo.  

41. Ademais, expôs que em razão do uso de tecnologia LED na iluminação 

pública ser relativamente novo, os itens de maior relevância na planilha orçamentária 

não são contemplados no SINAPI. Por essa razão, foram enviados e-mails para diversas 
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empresas solicitando cotação dos serviços constantes no memorial descritivo. 

Entretanto, afirmou que apenas 3 (três) empresas enviaram suas cotações. 

42. A defesa destacou que apenas após o acesso a essas cotações, realizou 

de maneira correta a composição do preço, uma vez que não possuía nenhuma base 

econômica para afirmar que as cotações fornecidas condiziam ou não com o valor 

praticado no mercado, motivo pelo qual, afirmou que não houve erro na elaboração da 

planilha orçamentária. 

43. Por fim, tendo em vista que o projeto básico e seus anexos são 

transparentes nas especificações dos serviços a serem realizados, o defendente pugnou 

pelo acolhimento da defesa apresentada e pela improcedência da presente RNI.   

Análise da Secex acerca da defesa do Sr. Pedro Henrique de Melo Toledo 

(Engenheiro Orçamentista)    

44. Após analisar a defesa apresentada pelo Sr. Pedro Henrique de Melo 

Toledo, a Secex esclareceu4 que embora o defendente alegue que foi possível estimar 

com precisão quais os materiais seriam utilizados, os argumentos apresentados não 

foram acolhidos, uma vez que não foi informado, quais as vias públicas seriam 

contempladas com o serviço de iluminação pública, ou seja, o defendente apenas expôs 

qual o tipo de material que seria empregado, e não sua quantidade. 

45. Enfatizou que o próprio defendente afirmou que o levantamento feito no 

ano de 2017, previa cerca de 30 mil luminárias, ou seja, a defesa trouxe apenas dados 

estimativos. 

46. Nesse sentido, a Secex destacou que, como não foram definidos 

previamente quais os locais em que os serviços seriam realizados, e que a descrição 

apresentada corresponderia apenas a uma estimativa dos serviços, a utilização do 

regime de execução por preço unitário seria a mais apropriada, tendo em vista que a 

obra seria remunerada por preço certo de unidades determinadas, conforme se extrai do 

 
4 Documento digital n.º 178854/2021.  
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Acórdão n.º 1978/2013/TCU – Plenário:  

 
9.3.2. a empreitada por preço global, em regra, em razão de a liquidação de 
despesas não envolver, necessariamente, a medição unitária dos quantitativos 
de cada serviço na planilha orçamentária, nos termos do art. 6º, inciso VIII, alínea 
'a', da Lei 8.666/93, deve ser adotada quando for possível definir previamente no 
projeto, com boa margem de precisão, as quantidades dos serviços a serem 
posteriormente executados na fase contratual; enquanto a empreitada por preço 
unitário deve ser preferida nos casos em que os objetos, por sua natureza, 
possuam uma imprecisão inerente de quantitativos em seus itens orçamentários, 
como são os casos de reformas de edificação, obras com grandes 
movimentações de terra e interferências, obras de manutenção rodoviária, 
dentre outras; (grifou-se). 

47. Assim, ressaltou que o regime de execução contratual deve ser de acordo 

com o critério de apuração do valor a ser pago ao particular, conforme preceitua o art. 

6º, inciso VIII, alíneas “a” e “b”, da Lei Federal n.º 8.666/1993: 

 
Art. 6o Para os fins desta Lei, considera-se: 
 
(...); 
 
VIII - Execução indireta - a que o órgão ou entidade contrata com terceiros sob 
qualquer dos seguintes regimes:                 
 
a) empreitada por preço global - quando se contrata a execução da obra ou do 
serviço por preço certo e total; 
 
b) empreitada por preço unitário - quando se contrata a execução da obra ou do 
serviço por preço certo de unidades determinadas; 

  

48. Registrou, ainda, que o art. 47 da mencionada lei, exige que nas 

contratações por preço global, a Administração disponibilize, junto com o edital, todos os 

elementos e informações necessárias para que os licitantes possam elaborar suas 

propostas de preços com total conhecimento do objeto licitado. Ou seja, expôs que deve 

haver muito detalhamento com o objetivo de minimizar os riscos a serem absorvidos pela 

contratada durante a execução contratual, o que resultará em menores preços ofertados 

pelos licitantes.     

49. Porém, a Secex enfatizou que a Administração de Rondonópolis fez a 

previsão de compra e instalação de 2.000 (duas mil) luminárias tipo LED de até 100W, e 
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3.000 (três mil) de até 160W, orçado em mais de 12 milhões de reais, conforme exposto 

a seguir: 

  
Fonte: Documento digital n.º 256953/2019, à fl. 6.  

50. Dessa forma, considerando que não há possibilidade de se pagar 

globalmente por isso, uma vez que a Prefeitura Municipal de Rondonópolis não definiu 

sequer o que vai receber, se luminárias de 50 ou 100W ou de 110 ou 160W, a Secex 

não acolheu as alegações da defesa e concluiu pela permanência da irregularidade. 

Manifestação de defesa do Sr. José Carlos Junqueira de Araújo (Prefeito) 

 
2) GB15. Licitação. Grave. Especificação imprecisa e/ou insuficiente do objeto 
da licitação. (art. 3º, § 1º, I, c/c art. 40, § 2º, I, II e IV, da Lei nº 8.666/1993; art.40, 
I, da Lei nº 8.666/1993; Art. 3º, II, da Lei nº 10.520/2002; Súmula TCU nº 177). 
 
3) GB11. Licitação. Grave. Deficiência dos projetos básicos e/ou executivos na 
contratação de obras ou serviços, inclusive no que concerne ao impacto 
ambiental e às normas de acessibilidade quando couber (arts. 6º, IX e X, 7º e 12 
da Lei 8.666/1993; Acórdão 77/2002/TCU-Plenário, OT IBR 001/2006, Súmula 
Nº177/TCU). 
 
4) GB06. Licitação. Grave. Realização de processo licitatório ou contratação de 
bens e serviços com preços comprovadamente superiores aos de mercado – 
sobrepreço art. 37, caput, da Constituição Federal; art. 43, IV, da Lei 
8.666/1993). 
 

51. Inicialmente, o defendente esclareceu5 que conforme Orientação Técnica 

n.º 001/2016 do IBRAOP (Instituto Brasileiro de Auditoria de Obras Públicas), que visa 

uniformizar o entendimento quanto à definição do projeto básico estabelecido na Lei 

Federal n.º 8.666/1993, o projeto básico que antecipou a Concorrência Pública n.º 

006/2019 está de acordo com o art. 3º, § 1º, I c/c art. 6º, IX e art. 40, § 2º, I, II e IV, da 

 
5 Documento digital n.º 289703/2019. 
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mencionada lei de licitações.  

52. Quanto ao apontamento de ausência de definição dos locais em que os 

serviços seriam executados, o defendente esclareceu que tal assertiva não merece 

prosperar, tendo em vista que o processo teve 16 (dezesseis) empresas participantes de 

todo o País, e nenhuma delas tiveram dificuldades em elaborar suas propostas.  

53. A defesa ainda afirmou que, independentemente da via pública onde 

ocorrerá a substituição, é possível estimar com grande grau de precisão, quais os 

materiais seriam necessários para a correta instalação da nova luminária, ou seja, 

bastaria apenas observar uma luminária existente. 

54.    Ainda enfatizou que, de acordo com o entendimento do engenheiro que 

elaborou o memorial descritivo, a opção de empreitada por preço global se justifica em 

razão de o projeto básico possuir grande grau de precisão para a correta substituição 

das referidas luminárias. 

55. Quanto ao apontamento de sobrepreço, a defesa arguiu que 

diferentemente do afirmado pela Secex, isso não ocorreu, tendo em vista que não é 

apenas a potência da luminária que deve ser levada em conta, mas também o fluxo 

luminoso, ou seja, destacou que as principais características são, potência de até 140W 

e fluxo luminoso mínimo de 14.000 Lúmens, que quando somados, indicam que a 

luminária proposta deverá possuir uma eficiência mínima de 140LM/W, conforme 

demonstrado no projeto básico, abaixo: 
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Documento digital n.º 289703/2019, às fls. 24-38.  

56. A título de exemplo, a defesa explicou que, se uma luminária possui o fluxo 

luminoso mínimo exigido e uma potência maior que 100W não seria aceita, uma vez que 

não cumpre o critério de potência máxima. Por outro lado, se uma luminária cumpre o 

critério do fluxo luminoso e tenha potência inferior a 100W, ela possui eficiência superior 

àquela exigida. Ou seja, expôs que a luminária que melhor atende os requisitos é a que 

garante uma maior economia no consumo de energia.    

57. No que tange à cotação realizada pela Secex, no sentido de que há preço 

para diferentes potências de uma mesma marca de luminárias, ela não deve ser 

considerada, tendo em vista que nenhuma das luminárias relacionadas cumpre os 

requisitos do memorial descritivo. Além disso, ressaltou que o uso da tecnologia LED na 

iluminação pública é relativamente nova, uma vez que os itens de maior relevância na 

planilha orçamentária não são contemplados na tabela do SINAPI.  

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código G33YQ0.
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58. A defesa ainda destacou que foram enviados e-mails para diversas 

empresas solicitando cotações dos serviços a serem contratados, entretanto, apenas 3 

(três) responderam e enviaram cotações dos itens conforme o memorial descritivo. 

59. Afirmou que, foi somente após a ciência das cotações que o engenheiro 

orçamentista realizou a composição dos preços, uma vez que ele não possuía nenhuma 

base econômica para afirmar que as cotações fornecidas condiziam ou não com a 

realidade praticada no mercado, conforme segue: 

     

60. Diante disso, reafirmou que não houve restrição à competitividade por parte 

da Administração do Executivo de Rondonópolis, tendo em vista que foram alcançados 

grandes descontos, não por deficiência do projeto, mas sim por causa da transparência 

dispensada ao caso concreto. 
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61. Por fim, em razão de ter sido demonstrada e comprovada a adequação dos 

preços praticados e a consequente ausência de sobrepreço, a defesa requereu seja 

acolhida a presente tese defensiva para declarar a presente RNI improcedente. 

Análise da Secex acerca da defesa do Sr. José Carlos Junqueira de Araújo 

(Prefeito)    

62. Ao analisar a defesa do Sr. José Carlos Junqueira de Araújo, a Secex 

destacou inicialmente que o próprio gestor afirmou que não foram definidos os locais em 

que ocorreriam as substituições, motivo pelo qual, ficou comprovado que a substituição 

de 5.000 (cinco mil) luminárias, se tratava de apenas uma estimativa baseada em um 

levantamento realizado em 2017, no qual foi constatado que o Município de 

Rondonópolis possuía cerca de 30.000 (trinta mil) luminárias utilizadas para a iluminação 

pública.  

63. Enfatizou que não foram apresentados critérios para o levantamento das 

quantidades necessárias dos serviços a serem licitados. 

64. Destacou que, segundo a proposta estabelecida no memorial descritivo, a 

exemplo do item I, da tabela I, a potência de até 100W e o fluxo luminoso mínimo de 

14000 Lúmens, não apresenta precisão no projeto, uma vez que isso possibilita que os 

licitantes ofereçam luminárias LEDs com potência inferior que 100W, mesmo que o fluxo 

luminoso mínimo exigido seja de 14000 Lúmens. 

65. Nesse sentido, a Secex afirmou que ficou comprovado que o edital, o 

projeto básico e a planilha orçamentária da Administração, se mostraram insuficientes 

para a delimitação do objeto a ser contratado. 

66. Por fim, acerca das irregularidades classificadas como GB15 e GB11, que 

tratam respectivamente de especificação imprecisa e deficiência do projeto, a Secex não 

acolheu a tese defensiva, e concluiu que a responsabilidade do Sr. José Carlos 

Junqueira de Araújo, Prefeito do Município de Rondonópolis, se origina da conduta 

omissiva, tendo em vista que permitiu e formalizou o procedimento licitatório da 

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código G33YQ0.



 

AKM 15 

 

Concorrência Pública n.º 006/2019, com o objeto impreciso, configurando ato contrário 

aos pressupostos básicos da licitação e descumprimento de condição indispensável à 

competição. 

67. Quanto à irregularidade GB06 que trata acerca do sobrepreço, a Secex 

entendeu que as alegações do gestor são improcedentes, uma vez que não houve uma 

adequada previsão dos preços no orçamento-base de forma condizente com os preços 

praticados no mercado. Nesse sentido, afirmou que antes de chancelar o certame, a 

autoridade competente deveria checar se os atos produzidos por aqueles que se 

encontravam sob sua hierarquia, estavam em conformidade com a legislação de 

regência. 

68. Ou seja, a Secex expôs que era de se esperar que o responsável pela 

elaboração da planilha orçamentária, que serviria de base para a contratação, 

procedesse com cotações obtidas com fornecedores ou prestadores de serviços locais, 

confrontando as cotações com dados de negócios efetivamente realizados, a fim de 

evitar o sobrepreço de mais de 8 milhões de reais na licitação em análise, ao comparar 

os preços contratados com os preços paradigmas selecionados, fato este que não 

ocorreu. 

69. Assim, com base na Orientação Técnica – OT-IBR 05/2012 do IBRAOP, 

esclareceu que se configura sobrepreço o valor representativo da diferença positiva entre 

o orçamento contratado e o orçamento paradigma. 

70. Dessa forma, a Secex não acolheu a tese defensiva e manteve a 

responsabilização do Sr. José Carlos Junqueira de Araújo, quanto ao sobrepreço 

apurado no valor de pelo menos R$ 8.383.218,59 (oito milhões, trezentos e oitenta e três 

mil, duzentos e dezoito reais e cinquenta e nove centavos). 

Manifestação do Ministério Público de Contas (Parecer n.º 2.834/2020) 

 
Responsáveis: Alfredo Vinicius Amoroso e Pedro Henrique de Melo Toledo 
 
1) GB99. Licitação. Grave. Regime de Execução incompatível com o objeto a 
ser contratado, bem como com a qualidade dos projetos existentes (Acórdão 

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código G33YQ0.



 

AKM 16 

 

1.977/2013. Art. 47 da Lei nº 8.666/1993. Art 6º, inciso VIII, “a".). Irregularidade 
referente à licitação não contemplada em classificação específica na Resolução 
Normativa 017/2010-TCE/MT. 

71. O MPC enfatizou6 inicialmente, que a licitação é um procedimento 

administrativo pelo qual um ente público, no exercício da função administrativa, abre a 

todos os interessados que se sujeitem às condições fixadas no instrumento convocatório, 

a possibilidade de formularem propostas dentre as quais selecionará e aceitará a mais 

conveniente para a celebração do contrato.   

72. Explicou que entre os regimes passíveis de serem adotados, há o da 

empreitada por preço global, ou seja, aquele que se contrata a obra ou o serviço por 

preço certo e total, e o da empreitada por preço unitário, que ocorre quando se contrata 

a execução da obra ou do serviço por preço certo de unidades determinadas, conforme 

explicitado pelo art. 6º, VIII, “a” e “b”, da Lei Federal n.º 8.666/1993. 

73. Assim, o MPC entendeu que a empreitada por preço global deve ser 

adotada quando for possível definir previamente no projeto, as quantidades dos serviços 

a serem executados com boa margem de precisão, enquanto a empreitada por preço 

unitário deve ser preferida para objetos que por sua natureza não permitam a precisa 

indicação dos quantitativos orçamentários. 

74. O MPC também ressaltou que o art. 47 da Lei nº 8.666/19937, exige que 

nas contratações por preço global, a Administração disponibilize, junto com o edital, 

todos os elementos e informações necessários para que os licitantes possam elaborar 

suas propostas de preços com total e completo conhecimento do objeto licitado. 

75. Nesse sentido, demonstrou que o Tribunal de Contas da União no Acórdão 

n.º 1978/2013/TCU-Plenário, tratou o referido tema no seguinte sentido: 

9.3.2. a empreitada por preço global, em regra, em razão de a liquidação de 
despesas não envolver, necessariamente, a medição unitária dos quantitativos 
de cada serviço na planilha orçamentária, nos termos do art. 6º, inciso VIII, alínea 
'a', da Lei 8.666/93, deve ser adotada quando for possível definir previamente no 

 
6 Documento digital n.º 67788/2020. 
7 Art. 47.  Nas licitações para a execução de obras e serviços, quando for adotada a modalidade de execução de empreitada por 
preço global, a Administração deverá fornecer obrigatoriamente, junto com o edital, todos os elementos e informações necessários 
para que os licitantes possam elaborar suas propostas de preços com total e completo conhecimento do objeto da licitação. 
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projeto, com boa margem de precisão, as quantidades dos serviços a serem 
posteriormente executados na fase contratual; 

 

76. Expôs que o TCE/MT também segue a mesma linha, cujo texto dispõe: 

 
A adoção do regime de empreitada por preço global demanda projeto básico que 
esteja perfeitamente atrelado ao objeto, constando todos os elementos e 
informações necessárias para que os licitantes possam elaborar suas propostas 
de preços com total e completo conhecimento do objeto licitado, sendo que os 
pagamentos serão realizados à medida que as etapas previstas no cronograma 
físico-financeiro forem sendo executadas e atestadas pelo fiscal do contrato. 
(Representação de Natureza Externa. Relator: Conselheiro Substituto Luiz 

Henrique Lima. Acórdão nº 388/2018 - TP. Julgado em 25/09/2018. Publicado no 
DOC/TCE-MT em 11/10/2018. Processo nº 8.949-4/2016). 

 

77. Dessa forma, o MPC ratificou o entendimento da Secex tendo em vista a 

imprecisão contida na elaboração do projeto básico, em razão da ausência da descrição 

das vias públicas contempladas com a instalação das novas lâmpadas tipo LED a serem 

adquiridas pela municipalidade. 

78. Reforçou que não há que se falar em ausência de responsabilidade dos 

Srs. Alfredo Vinicios Amoroso (Presidente da Comissão Permanente de Licitação) e 

Pedro Henrique de Melo Toledo (Engenheiro Orçamentista), uma vez que eles 

respondem pelas ausências ou falhas na caracterização do objeto licitado, que poderiam 

por eles identificadas e corrigidas antes da realização do certame. 

79. Ainda enfatizou que já existe um instrumento contratual decorrente do 

certame licitatório, qual seja, o Contrato n.º 783/2019, celebrado em 19/12/2019 com a 

empresa Citeluz Serviços de Iluminação Urbana S/A, no valor de R$ 7.152.427,30 (sete 

milhões, cento e cinquenta e dois mil, quatrocentos e vinte e sete reais e trinta centavos), 

com vigência até 19/7/2021. 

80. Nesse sentido, considerando todo o contexto apresentado e na busca da 

boa e regular execução contratual decorrente do certame em análise, denota-se a 

necessidade de READEQUAÇÃO do Contrato n.º 783/2019, fazendo-se especificar de 

forma expressa todas as vias públicas do Município de Rondonópolis-MT que serão 
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contempladas com a instalação das lâmpadas tipo LED adquiridas pela Prefeitura 

Municipal, para fins do necessário controle externo pelo TCE/MT e demais órgãos de 

controle, bem como do controle social pela sociedade local. 

81. Por conseguinte, considerando o nexo de causalidade entre a conduta dos 

responsáveis e a ilegalidade apontada com grave infração à norma legal orçamentária, 

o Ministério Público de Contas acompanhou parcialmente ao entendimento da Secex 

pela manutenção da irregularidade classificada como GB99, com aplicação de multa aos 

Srs. Alfredo Vinícius Amoroso, Presidente da Comissão Permanente de Licitação, e 

Pedro Henrique de Melo Toledo, Engenheiro Eletricista orçamentista responsável pela 

elaboração do projeto básico , nos termos do art. 75, III, da Lei Orgânica do Tribunal de 

Contas do Estado, c/c o art. 286, II, do antigo Regimento Interno do TCE/MT e Art. 2º, II, 

da Resolução nº 17/2016.  

82. O MPC ainda se manifestou pela expedição de determinação à atual gestão 

da Prefeitura Municipal de Rondonópolis-MT, para que proceda a readequação do 

Contrato n.º 783/2019, no prazo de 30 dias, via termo aditivo, fazendo-se especificar de 

forma expressa, todas as vias públicas do Município de Rondonópolis-MT, que serão 

contempladas com a instalação das lâmpadas tipo LED adquiridas pela Prefeitura 

Municipal, sob pena de multa por descumprimento de decisão do TCE/MT.  

83. Por fim, se manifestou pela instauração de processo de monitoramento do 

cumprimento da respectiva decisão do TCE/MT. 

84. O MPC também se manifestou acerca das seguintes irregularidades e 

responsáveis abaixo: 

Responsáveis: José Carlos Junqueira de Araújo, Alfredo Vinicius Amoroso 
e Pedro Henrique de Melo Toledo 
 
2) GB15. Licitação. Grave. Especificação imprecisa e/ou insuficiente do objeto 
da licitação. (art. 3º, § 1º, I, c/c art. 40, § 2º, I, II e IV, da Lei nº 8.666/1993; art.40, 
I, da Lei nº 8.666/1993; Art. 3º, II, da Lei nº 10.520/2002; Súmula TCU nº 177). 
 
3) GB11. Licitação. Grave. Deficiência dos projetos básicos e/ou executivos na 
contratação de obras ou serviços, inclusive no que concerne ao impacto 
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ambiental e às normas de acessibilidade quando couber (arts. 6º, IX e X, 7º e 12 
da Lei 8.666/1993; Acórdão 77/2002/TCU-Plenário, OT IBR 001/2006, Súmula 
Nº177/TCU). 

85. Com relação a esses apontamentos, o MPC explicitou que eles guardam 

estreitas relação com o anterior, no entanto, além de a Secex ter atribuído 

responsabilidades aos Srs. Alfredo Vinicios de Amoroso (Presidente da CPL) e Pedro 

Henrique de Melo Toledo (Engenheiro Orçamentista) acrescentou o Sr. José Carlos 

Junqueira de Araújo (Prefeito). 

86. Assim, reafirmou que a Administração tem o dever de definir todos os 

elementos necessários para o conhecimento preciso do que será executado e entregue 

à sociedade, de modo a possibilitar a elaboração de proposta de preços adequada que 

atenda ao interesse público de forma eficiente e econômica, bem como que permita a 

fiscalização e recebimento dos serviços, baseada em especificações técnicas objetivas. 

87. Dessa forma, MPC expôs que a responsabilidade do gestor se origina da 

conduta omissiva, ao permitir e formalizar o procedimento licitatório da Concorrência n.º 

006/2019, com objeto grosseiramente impreciso, configurando-se ato contrário aos 

pressupostos básicos da licitação e caracterizando-se, neste caso, o descumprimento 

de condição indispensável à competição. 

88. Nesse sentido, não há que se falar em ausência de responsabilidade do 

presidente da Comissão Permanente de Licitação e do servidor autor do Projeto Básico, 

tendo em vista que, conforme já manifestado na irregularidade anterior, eles respondem 

pelas ausências ou falhas na caracterização do objeto licitado, que poderiam ser por eles 

identificadas e corrigidas antes da realização do certame. 

89. Diante disso, tendo em vista que ficou demonstrado nos autos, ato contrário 

aos pressupostos básicos da licitação e deficiência do projeto básico com a consequente 

imprecisão do objeto licitado no que se refere à constatação de definições insuficientes, 

o MPC alinhou ao entendimento da Secex e opinou pela permanência das 

irregularidades classificadas como GB15 e GB11, com aplicação de multa aos Srs. José 

Carlos Junqueira de Araújo - Prefeito, Alfredo Vinicios Amoroso – Presidente da 
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Comissão de Licitação e Pedro Henrique de Melo Toledo – Engenheiro Orçamentista, na 

medida de suas responsabilidades, nos termos da Lei Orgânica do Tribunal de Contas 

do Estado de Mato Grosso.   

90. Por conseguinte, o MPC passou a analisar a última irregularidade que 

permaneceu, com os seguintes responsáveis: 

Responsáveis: José Carlos Junqueira de Araújo e Pedro Henrique de Melo 
Toledo 
 
4) GB 06. Licitação. Grave. Realização de processo licitatório ou contratação 
de bens e serviços com preços comprovadamente superiores aos de mercado – 
sobrepreço art. 37, caput, da Constituição Federal; art. 43, IV, da Lei 
8.666/1993). 

91. Em primeiro lugar, expôs que o orçamento da Administração foi elaborado 

pelo Sr. Pedro Henrique de Melo Toledo, Engenheiro Eletricista, com base em cotações, 

no valor estimado de R$ 16.633.370,21 (dezesseis milhões, seiscentos e trinta e três mil, 

trezentos e setenta reais e vinte e um centavos).  

92. Destacou que as cotações foram feitas com 3 (três) empresas, cujas sedes 

são instaladas fora do Estado de Mato Grosso, quais sejam: 1. Ilumitech – Salvador/BA; 

2. Eletrical Mercantil Construção e Iluminação Pública Ltda – Osasco/SP; 3. SRE – 

Engenharia e Construções Ltda – Brasília/DF, de modo que o preço de referência da 

Administração se baseou pela mediana de cada item, chegando ao valor global de mais 

de 16 milhões de reais. 

93. Enfatizou que na fase externa do certame, foi publicada a divulgação das 

licitantes habilitadas, a qual ensejou as seguintes propostas de preços: 
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94. Desse modo, o MPC expôs que ficou demonstrado pela Secex, que o preço 

de mercado estimado para os serviços contemplados na Concorrência nº. 006/2019 é de 

R$ 8.250.151,62 (oito milhões, duzentos e cinquenta mil, cento e cinquenta e um reais e 

sessenta e dois centavos), considerando-se a mediana das propostas encaminhadas 

pelos licitantes habilitados, o que ocasionou uma diferença de R$ 8.383.218,58 (oito 

milhões, trezentos e oitenta e três mil, duzentos e dezoito reais e cinquenta e oito 

centavos), quando comparados com os preços orçados pela Administração, cujo valor 

global do orçamento-base foi de R$ 16.633.370,21 (dezesseis milhões, seiscentos e 

trinta e três mil, trezentos e setenta reais e vinte e um centavos). 

95. Desse modo, considerando que não houve, pela gestão municipal, um 

apurado e adequado cuidado na previsão dos preços contidos no orçamento-base, 

referenciais com os preços praticados no mercado, considerando ainda que o nexo de 

causalidade entre a conduta dos responsáveis e a ilegalidade apontada, o Ministério 

Público de Contas acompanhou o entendimento da Secex pela manutenção da 

irregularidade GB06, com aplicação de multa aos Srs. José Carlos Junqueira de Araújo, 

Prefeito Municipal e Pedro Henrique de Melo Toledo, Engenheiro Orçamentista, na 

medida de suas responsabilidades, nos termos do art. 75, III, da Lei Orgânica do Tribunal 

de Contas do Estado. 

96. Por fim, o Ministério Público de Contas, em consonância parcial com a 

Secex, se manifestou pelo conhecimento e procedência parcial da Representação de 

Natureza Interna, em virtude da permanência das irregularidades, com aplicação de 

multa aos responsáveis, expedição de determinação à atual gestão municipal e 
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instauração de monitoramento da decisão do TCE/MT. 

Conclusão deste Relator 

97. De acordo com o relatório técnico conclusivo da Secex de Obras e 

Infraestrutura, as alegações defensivas dos responsáveis não devem ser acolhidas. No 

mesmo sentido, o MPC também entendeu pela manutenção das irregularidades GB99, 

GB15, GB11 e GB06, com seus respectivos responsáveis.  

98. Após analisar todo o contexto e a farta fundamentação trazida aos autos 

pelas defesas dos respectivos responsáveis, Secex, e pelo MPC, faço a análise da 

apreciação das defesas, exarada pela Secex e da opinião do Ministério Público de 

Contas.  

99. Inicialmente, cumpre destacar que as irregularidades a seguir expostas, 

bem como suas respectivas responsabilidades, serão tratadas de forma conjunta, uma 

vez que foram atribuídas tanto para o Sr. Alfredo Vinicios Amoroso (Presidente da 

CPL), quanto para o Sr. Pedro Henrique de Melo Toledo (Engenheiro Orçamentista): 

 
1) GB99. Licitação_Grave_99. Regime de Execução incompatível com o objeto 
a ser contratado, bem como com a qualidade dos projetos existentes (Acórdão 
nº 1.977/2013. Art. 47 da Lei nº 8.666/1993. Art 6º, inciso VIII, “a".). Irregularidade 
referente à licitação não contemplada em classificação específica na Resolução 
Normativa nº. 17/2017-TCE/MT. 
 
2) GB15. Licitação. Grave. Especificação imprecisa e/ou insuficiente do objeto 
da licitação. (art. 3º, § 1º, I, c/c art. 40, § 2º, I, II e IV, da Lei nº 8.666/1993; art.40, 
I, da Lei nº 8.666/1993; Art. 3º, II, da Lei nº 10.520/2002; Súmula TCU nº 177). 
 
3) GB11. Licitação. Grave. Deficiência dos projetos básicos e/ou executivos na 
contratação de obras ou serviços, inclusive no que concerne ao impacto 
ambiental e às normas de acessibilidade quando couber (arts. 6º, IX e X, 7º e 12 
da Lei 8.666/1993; Acórdão 77/2002/TCU-Plenário, OT IBR 001/2006, Súmula 
Nº177/TCU). 

100. Com relação à manifestação de defesa do Sr. Alfredo Vinicios Amoroso, 

primeiramente é importante enfatizar que ela merece ser acolhida, tendo em vista que 

ele já recebeu prontos tanto o projeto básico/executivo, quanto suas justificativas de 

qualificação técnicas, ou seja, ficou evidenciado nos autos que o defendente apenas 
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transcreveu o que o autor do projeto básico tinha definido, e apenas deu sequência na 

licitação, conforme se comprova pela solicitação da secretaria interessada, colacionada 

abaixo: 

 
Fonte: http://www.rondonopolis.mt.gov.br/transparencia_rondonopolis/servlet/contratos_v2?1 

 

101. Importante salientar que, conforme exposto pelo defendente, quem detém 

o conhecimento técnico para definir qual é o melhor regime de execução, é o autor do 

projeto básico. No mesmo sentido, expôs que as exigências para habilitação são 
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inerentes à etapa de planejamento da contratação, já anteriormente definidas pelos 

órgãos demandantes, conforme dispõe jurisprudência firmada pelo TCU, a seguir 

exposta:   

O TCU reafirmou seu entendimento de que “exigências de habilitação são 
inerentes à etapa de planejamento da contratação, razão pela qual 
irregularidades apuradas nessa fase não podem ser imputadas aos integrantes 
da comissão de licitação, designada para a fase de condução do certame”. 
 
O pregoeiro, no caso, teve sua culpabilidade afastada pela inserção de cláusula 
restritiva no edital. O Min. relator assentou que “é atribuição da área técnica 
solicitante definir os requisitos de habilitação necessários para as contratações 
por ela solicitadas e motivar essa definição”. 
 
Acórdãos citados: 702/16 - Plenário e 4436/18-1ª Câmara. 

  

102. Outro detalhe que merece ser demonstrado, é com relação à justificativa 

de opção por empreitada por preço global, uma vez que ela não foi elaborada pelo 

defendente (Presidente da CPL), mas pelo Engenheiro Orçamentista, conforme segue: 
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103. Assim, tendo em vista que possíveis deficiências no projeto básico, bem 

como a escolha da opção por preço global não podem ser imputadas ao Presidente da 

CPL, acolho a tese apresentada pelo defendente e afasto essas irregularidades 

classificadas com GB99, GB15 e GB11 de sua responsabilidade. 

104. Acerca da manifestação de defesa do Sr. Pedro Henrique de Melo Toledo 

(Engenheiro Orçamentista), sobre as mesmas irregularidades acima tratadas, cumpre 

destacar que sua defesa também merece ser acolhida, tendo em vista que, além de 

explicar as características da luminária, ele comprovou que antes de realizar a 

composição do preço, solicitou de diversas empresas, cotação dos serviços constantes 

no memorial descritivo, porém, informou que apenas 3 (três) retornaram seu contato, 

conforme segue:       
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105. Nesse sentido, considerando que apenas após a ciência dessas cotações, 

o Eng. Orçamentista realizou a composição de preços, uma vez que ele assumiu que 

não possuía conhecimento econômico para afirmar se as cotações fornecidas condiziam 

ou não com a realidade do mercado, por ser tecnologia relativamente nova, acolho a 

tese apresentada pelo defendente para afastar sua responsabilidade, em razão da 

ausência de elementos capazes de identificar dolo ou tampouco má-fé na conduta 

praticada.  
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106. Acerca da suposta falta de precisão de quais materiais seriam utilizados, 

também acolho a tese defensiva, uma vez que ficou demonstrado nos autos, que para 

contratar luminárias com alto padrão de qualidade, foi especificado no memorial 

descritivo, um conjunto de características a serem respeitadas, quais sejam: potência 

elétrica máxima, fluxo luminoso mínimo e eficiência energética mínima, conforme segue:    

 

107. Assim, tendo em vista que as características da luminária descrita no item 

“01” da tabela 1, são: potência de até 100W e fluxo luminoso mínimo de 14.000 Lúmens, 
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entendo que essas duas características em conjunto indicam que a luminária proposta 

deverá possuir uma eficiência mínima de 140LM/W. Assim como no item “02”, consta a 

especificação mínima necessária para atender o objeto do processo licitatório aqui 

mencionado. 

108. A título de exemplo, cabe trazer à baila o conceito a grossíssimo modo, o 

que seria o dito fluxo luminoso, ou seja, “o fluxo luminoso é a capacidade de uma fonte 

de luz iluminar o ambiente em que está instalada. Isso é medido através de lúmens — 

quanto maior for a quantidade de lúmens de uma luminária, mais intensa e capaz de 

iluminar o ambiente ela é”8: 

  

109. Dessa forma, cumpre destacar que, apesar de a Secex ter realizado 

cotação9 de preço, ela não pode ser aplicada no presente caso, uma vez que, além de 

ser apenas de uma empresa, nenhuma das luminárias cotadas cumpre os requisitos do 

memorial descritivo, conforme demonstrado abaixo: 

 
8 https://www.google.com/search?q=fluxo+luminoso+significdao&rlz=1C1GCEU_pt-<Acesso em 29/3/2023> 
9 Documento digital n.º 257014/2019. 
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110. Em razão disso, acolho a tese defensiva apresentada pela Sr. Pedro 

Henrique de Melo Toledo (Engenheiro Orçamentista), e afasto essas irregularidades 

classificadas com GB99, GB15 e GB11 de sua responsabilidade. 

111. No que diz respeito às irregularidades classificadas como GB15, GB11 e 

GB06 atribuídas ao Sr. José Carlos Junqueira de Araújo (Prefeito), acolho sua 

manifestação defensiva, tendo em vista que, em primeiro lugar, o projeto básico que 

antecipou a Concorrência Pública n.º 006/2019 está de acordo com o art. 3º, § 1º, I c/c 

art. 6º, IX e art. 40, § 2º, I, II e IV, da mencionada lei de licitações, conforme segue abaixo: 

Art. 3o  A licitação destina-se a garantir a observância do princípio constitucional 
da isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa para a administração e a 
promoção do desenvolvimento nacional sustentável e será processada e julgada 
em estrita conformidade com os princípios básicos da legalidade, da 
impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade 
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administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento 
objetivo e dos que lhes são correlatos.                      
 
§ 1o É vedado aos agentes públicos:  
 
I - admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos de convocação, cláusulas ou 
condições que comprometam, restrinjam ou frustrem o seu caráter competitivo, 
inclusive nos casos de sociedades cooperativas, e estabeleçam preferências 
ou distinções em razão da naturalidade, da sede ou domicílio dos licitantes 
ou de qualquer outra circunstância impertinente ou irrelevante para o 
específico objeto do contrato, ressalvado o disposto nos §§ 5o a 12 deste 
artigo e no art. 3o da Lei no 8.248, de 23 de outubro de 1991; (g.n).              

    

(...); 

 

Art. 6o Para os fins desta Lei, considera-se:  
 
(...);  
 
IX - Projeto Básico - conjunto de elementos necessários e suficientes, com nível 
de precisão adequado, para caracterizar a obra ou serviço, ou complexo de 
obras ou serviços objeto da licitação, elaborado com base nas indicações dos 
estudos técnicos preliminares, que assegurem a viabilidade técnica e o 
adequado tratamento do impacto ambiental do empreendimento, e que 
possibilite a avaliação do custo da obra e a definição dos métodos e do prazo de 
execução, devendo conter os seguintes elementos: 
 
a) desenvolvimento da solução escolhida de forma a fornecer visão global 
da obra e identificar todos os seus elementos constitutivos com clareza; 
 
(...);  
 
c) identificação dos tipos de serviços a executar e de materiais e 
equipamentos a incorporar à obra, bem como suas especificações que 
assegurem os melhores resultados para o empreendimento, sem frustrar o 
caráter competitivo para a sua execução; 
 
(...);  
 
f) orçamento detalhado do custo global da obra, fundamentado em 
quantitativos de serviços e fornecimentos propriamente avaliados; (g.n.). 
 

(...); 

 

Art. 40.  O edital conterá no preâmbulo o número de ordem em série anual, o 
nome da repartição interessada e de seu setor, a modalidade, o regime de 
execução e o tipo da licitação, a menção de que será regida por esta Lei, o 
local, dia e hora para recebimento da documentação e proposta, bem como 
para início da abertura dos envelopes, e indicará, obrigatoriamente, o 
seguinte: 
 
(...); 
 
§ 2o Constituem anexos do edital, dele fazendo parte integrante: 
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I - o projeto básico e/ou executivo, com todas as suas partes, desenhos, 
especificações e outros complementos; 
 
II - orçamento estimado em planilhas de quantitativos e preços 
unitários; (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994). (g.n). 

 

112. Em segundo lugar, cabe enfatizar que as demais justificativas 

apresentadas pelo defendente já foram amplamente deliberadas nas irregularidades 

anteriores com outros responsáveis, ao passo que aqui também se aplicam, uma vez 

que acolhi as teses defensivas já mencionadas, e afastei as irregularidades ora tratadas, 

por entender que não houve dolo, erro grosseiro e tampouco má-fé nas condutas 

analisadas. 

113. Por sua vez é necessário trazer para os autos, a acertada tese da 

responsabilidade subjetiva. Não se pode responsabilizar quem não praticou os atos que 

levaram à deflagração do processo licitatório.  

114. Todos os atos que antecedem a homologação são praticados por 

departamentos e pessoas específicas e juridicamente responsáveis pelas atividades 

inerentes à sua função. Sempre defendi a não aplicação da responsabilidade objetiva, e 

é o que faço neste momento.  

115. O fato de a homologação de processos administrativos normalmente ser 

sempre efetuada pelo gestor máximo do ente federado, não significa afirmar que 

concorre com a culpa ou o dolo. É necessário individualizar as ações. 

116. Ao encontro do exposto, e para contribuir com a presente tese, trago à baila 

o recentíssimo Boletim de Jurisprudência n.º 438 publicado pelo TCU em 27/3/202310, 

que assentou a seguinte entendimento: 

Acórdão 378/2023 Plenário (Recurso de Reconsideração, Relator Ministro 
Aroldo Cedraz)  
 
Responsabilidade. Licitação. Homologação. Compra. Superfaturamento. 
Pesquisa de preço.  
 

 
10 https://portal.tcu.gov.br/jurisprudencia/boletins-e-informativos/ 
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Não é cabível imputar débito a gestor que homologou processo de compra em 
que o superfaturamento das aquisições era de difícil percepção ao homem 
médio. Se a pesquisa de preço foi elaborada pelo setor competente do 
órgão contratante, não há por que responsabilizar o gestor, a menos que 
haja algum elemento no processo que indique que ele tinha condições de 
questionar a pesquisa realizada. (g.n). 

117. Ademais, o art. 22 da LINDB dispõe que serão considerados os obstáculos 

e as dificuldades reais do gestor. Vejamos:  

 
Art. 22. Na interpretação de normas sobre gestão pública, serão considerados 
os obstáculos e as dificuldades reais do gestor e as exigências das políticas 
públicas a seu cargo, sem prejuízo dos direitos dos administrados.  
 
§ 1º Em decisão sobre regularidade de conduta ou validade de ato, contrato, 
ajuste, processo ou norma administrativa, serão consideradas as circunstâncias 
práticas que houverem imposto, limitado ou condicionado a ação do agente.  
 
§ 2º Na aplicação de sanções, serão consideradas a natureza e a gravidade da 
infração cometida, os danos que dela provierem para a administração pública, 
as circunstâncias agravantes ou atenuantes e os antecedentes do agente.  
 
§ 3º As sanções aplicadas ao agente serão levadas em conta na dosimetria das 
demais sanções de mesma natureza e relativas ao mesmo fato.  

118. Além disso, a conduta dos agentes não se enquadra nos termos do artigo 

28, da Lei n.º 13.655/2018:  

Art. 28. O agente público responderá pessoalmente por suas decisões ou 
opiniões técnicas em caso de dolo ou erro grosseiro. (g,n) 
 

119. Entretanto, não é demais reforçar que o Decreto n.º 9.830, de 10 junho de 

2019, regulamentou os arts. 20 a 30 inseridos pela Lei n.º 13.655/2018 no Decreto-Lei 

n.º 4.657, de 4 de setembro de 1942, que instituiu a Lei de Introdução às Normas do 

Direito Brasileiro (LINDB). No que tange à responsabilização do agente público, segundo 

o mesmo dispositivo legal: 

DA RESPONSABILIZAÇÃO DO AGENTE PÚBLICO 

 

Responsabilização na hipótese de dolo ou erro grosseiro 

 

Art. 12.  O agente público somente poderá ser responsabilizado por 

suas decisões ou opiniões técnicas se agir ou se omitir com dolo, direto 

ou eventual, ou cometer erro grosseiro, no desempenho de suas 

funções. 
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§ 1º Considera-se erro grosseiro aquele manifesto, evidente e 

inescusável praticado com culpa grave, caracterizado por ação ou 

omissão com elevado grau de negligência, imprudência ou imperícia. 

 

§ 2º Não será configurado dolo ou erro grosseiro do agente público se não 

restar comprovada, nos autos do processo de responsabilização, situação 

ou circunstância fática capaz de caracterizar o dolo ou o erro grosseiro. 

 

§ 3º O mero nexo de causalidade entre a conduta e o resultado danoso 

não implica responsabilização, exceto se comprovado o dolo ou o erro 

grosseiro do agente público. 

 

§ 4º A complexidade da matéria e das atribuições exercidas pelo agente 

público serão consideradas em eventual responsabilização do agente 

público. 

 

§ 5º O montante do dano ao erário, ainda que expressivo, não poderá, por si 

só, ser elemento para caracterizar o erro grosseiro ou o dolo. 

 

§ 6º A responsabilização pela opinião técnica não se estende de forma 

automática ao decisor que a adotou como fundamento de decidir e 

somente se configurará se estiverem presentes elementos suficientes 

para o decisor aferir o dolo ou o erro grosseiro da opinião técnica ou 

se houver conluio entre os agentes. 

 

§ 7º No exercício do poder hierárquico, só responderá por culpa in vigilando 

aquele cuja omissão caracterizar erro grosseiro ou dolo. 

 

§ 8º O disposto neste artigo não exime o agente público de atuar de forma 

diligente e eficiente no cumprimento dos seus deveres constitucionais e 

legais. (g.n). 

120. Para finalizar, é necessário destacar mais um ponto: 

Análise de regularidade da decisão 

 

Art. 13. A análise da regularidade da decisão não poderá substituir a 

atribuição do agente público, dos órgãos ou das entidades da 

administração pública no exercício de suas atribuições e 

competências, inclusive quanto à definição de políticas públicas. 

 

§ 1º A atuação de órgãos de controle privilegiará ações de prevenção antes 

de processos sancionadores. 

 

§ 2º A eventual estimativa de prejuízo causado ao erário não poderá ser 

considerada isolada e exclusivamente como motivação para se concluir pela 

irregularidade de atos, contratos, ajustes, processos ou normas 
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administrativos. (g.n.). 

121. Por outro lado, o presente processo não trata de apontamento por 

superfaturamento, apenas se refere à elaboração do processo licitatório com valores 

supostamente superestimados. 

122. Ademais, o processo licitatório já foi homologado, adjudicado, finalizado e 

entregue em 26/11/202111, conforme demonstrado a seguir: 

 

 
11 http://www.rondonopolis.mt.gov.br/transparencia_rondonopolis/servlet/contratos_v2?1. <Acesso em 28/3/20023>. 
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123. Nesse sentido, ficou demonstrado nos autos em exame que o contrato foi 

devidamente finalizado e entregue, e por sua vez, neste processo qualquer medida que 
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diga respeito à execução do contrato nada há que ser falado. 

124. Por outro lado, não se pode menosprezar o apontamento da Secex, pois 

ela exerce sua atividade de auditoria, baseada em fatos estanques, ou seja, apenas 

aponta a irregularidade sem se preocupar com o contexto que leva ao seu cometimento. 

Portanto, o afastamento desta irregularidade decorre da análise contextual, que cabe ao 

julgador, o qual faço neste momento.  

125. Dessa forma, divirjo tanto da equipe técnica como do órgão ministerial, 

tendo em vista que após detida análise dos argumentos apresentados bem como dos 

documentos colacionados pelas defesas, não foi possível comprovar se houve o suposto 

sobrepreço, em face de que, houve a cotação de valores junto a três empresas do ramo, 

cujas cotações nortearam o termo de referência do processo licitatório. 

126.  Por sua vez, os serviços foram contratados, finalizados e pagos à 

empresa Citeluz Serviços de Iluminação Urbana S/A (CNPJ 02.966.986/0001-84) no 

montante de R$ 7.152.427,30 (sete milhões, cento e cinquenta e dois mil, quatrocentos 

e vinte e sete reais e trinta centavos).  

127. Ou seja, o que se infere dos autos em exame é que houve uma economia 

de R$ 9.480.942,91 (nove milhões, quatrocentos e oitenta mil, novecentos e quarenta e 

dois reais e noventa e um centavos), uma vez que o valor orçado pela própria Prefeitura 

de Rondonópolis foi no valor de R$ 16.633.370,21 (dezesseis milhões, seiscentos e trinta 

e três mil, trezentos e setenta reais e vinte e um centavos), conforme consta do item 

6.4.5 do edital, à pg. 6: 

 

128. Assim, acolho a fundamentação apresentada pelas defesas para afastar a 

ocorrência do suposto sobrepreço ora apontado, conforme já amplamente mencionado 
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nestes autos, tendo em vista que não ficou demonstrado inequivocamente dolo, erro 

grosseiro ou tampouco má-fé nas condutas analisadas.  

129. Por derradeiro, com base nas informações contidas neste processo, profiro 

o meu voto. 

DISPOSITIVO DO VOTO 

18. Ante o exposto, nos termos do artigo 1º, inciso XV, da Lei Complementar 

n.º 269/2007 – LOTCE/MT, não acolho o Parecer Ministerial n.º 2.834/2020, de lavra do 

Procurador de Contas Gustavo Coelho Deschamps, e voto no sentido de conhecer da 

Representação de Natureza Interna proposta pela Secretaria de Controle Externo de 

Obras e Infraestrutura, em desfavor da Prefeitura Municipal de Rondonópolis-MT, sob a 

responsabilidade dos Senhores José Carlos Junqueira de Araújo – Prefeito, Alfredo 

Vinicios Amoroso – Presidente da Comissão Permanente de Licitação e Pedro Henrique 

de Melo Toledo – Engenheiro Orçamentista, e, no mérito, julgá-la improcedente, em 

razão do afastamento das irregularidades GB99, GB15, GB11 e GB06, conforme as 

razões deste voto.  

130. É como voto. 
  
 Cuiabá/MT, 30 de março de 2023. 
 

(assinatura digital)12 

WALDIR JÚLIO TEIS 
Conselheiro Relator 

 
12 Documento firmado por assinatura digital, baseada em certificado digital emitido por Autoridade Certificadora credenciada, nos 
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